
INDICAÇÃO Nº 
1336
, DE 2012
INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de R$ 50.000,00 para a Prefeitura Municipal de Osvaldo Cruz atender às necessidades de custeio da Santa Casa.

JUSTIFICATIVA

A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Osvaldo Cruz é uma associação filantrópica, fundada em 1958 com o objetivo de assistir cidadãos que necessitem de assistência médica, hospitalar, cirúrgica, ambulatorial e exames complementares de diagnósticos e tratamento.

Em média 70% do total do atendimento ocorre pelo SUS, sendo referência para os municípios de Sagres, Salmourão e Osvaldo Cruz, totalizando, aproximadamente, 40 mil pessoas.

A entidade está, por prazo indeterminado, sob o controle das prefeituras de Osvaldo Cruz, Sagres e Salmourão, compromisso firmado através de TAC (Termo de Transação, de Compromisso e de Ajustamento de Conduta) com o Ministério Público de Osvaldo Cruz.

A continuidade dos serviços realizados por esta entidade depende da contribuição de recursos provenientes dos Governos Federal e Estadual.

Desta forma, justificamos a importância da liberação deste recurso financeiro. Considerando que a diretoria busca ajuda junto ao Governo do Estado para poder realizar, de forma eficaz, sua missão junto à sociedade. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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